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jP 1tnngui/MG ,.3J21~J::_i~ L. Denomina Rua CARMELITA ALVES DE CAMPOS a Rua 
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Projetada r:om Rua Teófilo rj.a Silva, no Bairro Nossa Senhora 
de Fátima, nesta cidade e contém outras providências. 
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A Câmara Municipal de Pitangui, Estado de Minas· Gerais, APROVOU e eu, 
Prefeito ,Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1. º Fica denominada Rua CARMELITA ALVES DE CAMPOS a Rua 
Proj~tada com Rua Teófilo da Silva, no Bairro Nossa Senhora de Fátima, nesta 
cidade. 

/ 

Art. 2. º À Prefeitura Municipal de Pitangui compete: · • 

I - a colocação de placas indicativas com o nome da rua; 

. 
II' - a comunicação da denominação: .. 

a) à Empresa Bra~ileira de Correios e Telégrafos· - EBCT; 

b) à Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG; 

· c) à Empresa Algár/..Telecom; 

d) à Companhia de Saneamento de Minas Gerias - COP ASA-MG; 
. . 

e) ao .·cartório de Registro de Imóveis da Comarca. 

Art. 3. º As despesas decorrentes com a confecção das placas indicativas 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente. 

Art. 4. 0 Esta Lei entra em vigor na .data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Pitangui/ MG, 30 de Maio de 2018. 
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